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GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro( a) e Membros d;a eqllipe de apoio designados 
pela Portaria n. 0 02200123/2023, torna público, para ·conhecimento dos infe~e,ssado$, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na 'forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019,· a Lei 
Federal n.0 10.520, de 1Tde julho de 2002, e subsidiariamente Pel(Lei Federal.J~.666 de 21 de 
junho de 1993, o que determinam as .Leis complementares n. 0 123/2006 e n.º 147/2014 e suas 
alterações e demais exig~ncias deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com .. br, 

1.1 A presente HCitação tem por objeto a contraqtÇ~Q.i:df! empresa ~!;pecializad~. pêua pr~!Sti:iÇão · · 
dos serviços concernentes à produção e ;realização do Natal 2023, no Murlicípio de:Farias 

·· Brito/éE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. · 

2.1. ó.edital estàdispdnível gratuitamente nos sítios: 
· Www~faria,sbrito.ce.gov:br/liCitélcoes ·.· ·. 
https:(/municipios~licitacoes.tce.ce.gov.br 

. 2.2. O cert~me ~erá realizado no endereço eletrônico: 
wwVi.licitafariasbrito.ce>m.l:>r. · .-,.,-----·-·' . . 3.ttNêíõõEACóLl11MENTó'.'DAS PROPOSTAS: 07. dEt:ioovembro de. 2Q23, a pai'tir/c:lás.17 horas.· ·· ··· · · · ·· .. ·.·· · ·· " · ·· · ·· .. ······ ...... ····· ·· ··· ···:e··· 

3.2. FIMDO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS EIN(CIÓDASESSÃO: 17 de novembro de 
2023, às 9 horas. . ... . . . .. .. . . ... .•.· . . .. · " • • 
3.3:·. REFERÊNCIA· DE TEMPO: .Para· todas as. referências detempp · utilizªq~s pelq sistema· será 
o.b$ervado o horári9 d~ ~rasílja/[)F. · . . .. ·· · .· · · ... ··•· ... ·· ..•• · •...•. · .• ... ••·•·•.. . .. . .·. 
3.4. Na hipóte~e de. ~~o, haver expediente ou ocorrendo qualqt1er fat9 .sµper;ve~i~f'l.t~.:qµe impeça a 
realização do certame ha data prévista, a sessão será remarcada,·par~úío'mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 

.·. Uu .~.:.: ·;.: : ~· S 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.0 87, 
Centro - FariasBrito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta.licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

Or ão Unid. Orç. Pro ·eto/Atividade Elemento de Des esa 
02 07 13.392.0019.1.022.0000 3.3.90.39.00 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados .em participar deste certame deverão estar credenciaçlos junto ao Portal de 
Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. -Avenida República do Líbano, riº 251, Sala 1408-
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. O Credenciamentq é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Farias Brito, que permite a participação dos interessados na moqalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica. · · 
6.1.2. Par~ efetuar o cadastro no Portal de Compras do fv'luni.c:ípjo de Farias Brito, o fornecedor 
devE!rá acessar ;a páginawwwJh:itafariasbÍ'ito.com'.br, ~tj link}'Seja um torn~ce~o(, deverá 
preencher d1 formulário<com ·as informações obrigatórias•(cªmpos sinalizados como·"campo 
obrigatório") e anexar a dpcumentaçãó de credenciamento descrita napáglná. · · . 
6. 1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar 
no botão. "Salvar''. · · · ·· · · 
6.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadps cadastrais no 
Portal de Compras do Município da Prefeitura Muriicipal de Farias Brito e mantê-los atualizados 
junto aos órg.ãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção QU 
à alteração dbs regi~tro~ tão logo identifique in.correção ou aqueles se tornem tje~atll~lizªQºS. 
6.1.5. O credenciam.ente. junto· ao provedor do sistema implica. a respo11sabiliçlade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

. trar:isações inerentes a este Pregão. · .·• · . . .. ·.· .. • .. ·.··.. .. . . •.. ·.·· .. . ·. . ..• ···• .. • 
S.1.6.· 0 USO da senha de acesso pelo licitante é de sua respons~biHdade1 e)(Clusi\la, incllJindo 
qualquer tránsação efetuada diretamente ou por seu. representante, hã() cabeqdo ªº provedor do 
sistema, ou ao órgão ol.J enti.dade resporjsêvel por .. e.sta licitação, responsabilidade por eventuais 
çJarios.decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. . . ·· . . · · 
6.1. 7. A perda da sentia ou a quebra de sigilo deverá. sér comunicada imediatamente a·q proveclor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. · · .. ..· · 
6.1.R Anão observância . do dispostp no subitem anterior poderá ensejar descla~sifi~ação .no 
momento da habilitação. · · · ··· · ·· . · .· · · · ·. : ·•• · · · 

6.1.9 .. Qualqµer dúvida em relação ao acesso no sistema operaciqnal poderá ser esclarecida 
através ·da empresa associada (mencionada no item. acima) pelo telefone{81) 3877-1397 •. ou 
através do .e-mail'. cor11ercial@gn:icontato.çom.br. . .··.·•. •••.•.. .·. · .. ·· .. ·.·· • ·. ·.. . . .•.. . 
6.2. Poderão partiCipardesta licitação empresas sob a denominaÇão .de S()Cietjades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comándita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. ~ 
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6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.º 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, 
em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e'ernpresas dê pequeno porte d~verão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.br.. o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n.0 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. É vedada .a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.8.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.8.2. Que tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com procuração; 
6.8.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperaç~o judicial ou extrajudicial, dissqlução, fusão, cisão, incorporação e liqujdação; 
6.8.4: Impedidas de licitar e.cqntratar com aAdministração;. · ·.· .. ·· ·.• .. · 
6.8.5. Suspensas temporariamente de participar ge .!licitação e impecjidas de confrâ.tar com a 
Administração; . · · · · · · · · · · 
6,8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

. determinantes desta condição; . · · 
6.8.7 .. Servidor público, ou empresas cujos diri~entes, gerentes, sócios ou componente~ de seu 
quadro técnicÓ sejªm ·funcionários ou empreg~dos público~ .da Administração P(Jblica'MúljiÇjpal · 
Diretª ou Indireta; · · ·· 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comerdalizar no país; 
6.8.9. Empresas cujo estatüto ou contrato social ríãõ inclua o objeto destajicitªção,,. 

7.o·. DA· FORMA DE APRESENTAÇÃO· DA · .. PROPOSTA\E llOS,:DOCUMENTOS .. DE 
HABl(ITACÂO ....... . 
7~ 1. Os. licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema< da GM 
Tecnologia, no Portal . de Compras do Município . at.ravés · sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
Com relação à propostai11içial,·· b~sta que a mesma seja c:;adastrada .(preenchi(t~);'. GPrn a 
descriÇão. qo objeto ofertado e seus respectivos preÇos, at~ éf.cl~t~. e o gorârio est~1:>e·1~çi(io~ no 
item .3;2 deste Edital, não sendo necessário ·o envio dà proposta inicial como:arquivo 
digitalizado em anexo. · . . ·· 
7 .1.1. Ao cadastrar a· proposta· no sistema, o licitante· deverá. preencher a "Descriç~c) D~t,alhada 
do OIJjet(). Ofert;1do", devé.ndo constar os dados necessários. ào ~xàrne ele adequabiliclª(je da 

proposta com o objeto licitado. . . ·.·····•· ·. .. .• . .... ··•·· . 7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos· neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encamirihàr a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
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a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresade pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.º 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o é)rtigo 34 da Lei n.0 11 :488, de 2007, no é)tp do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funeioné)lidade disponível no 
sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. ·· 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da. perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou .da desconexão da parte do 
próprio licitante. · · 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a é)bertura da .. sessão pública. .. 
7.8 .. N~P será estabelecidaine3SSa etap~ do certar:p~Lorde3rn .de plassificação entre as:propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dqs proc9dimemtos de négociaç.ão e 
julgamento das propostas. · · · · · · · · · · ·· 
7.9. Será vedada a identificação do licitante . 
. 7.1 O. Os documentos que compõem a proposta ·e a habilitação do licitante melhor cla~sifí.cado 
somente ~erão dispo11ibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apó's o 
encerramento do envio de lances. · · · 
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos. todos os custos operacioné)is, ençargos 
previdenciários •. trélpalhistas •. tributários, comerci~is e quaisquer outros ... qye inp.idélm· diretá ou 

' incjiretamente no fornecimento dos .ben~~prestélÇ~O de serviços:. > . · ' .. 1 • · · · · · .· 
7.12. Os preços ofertados, tánto na prpposta inicial, quanto na etapél de.lances, serão de 
exclUSiVél responsabilidade do licitante, rião lhe assistindo O, direito de pleitea(tjl.Jalquer alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualqu~r outropretexto. · ·· · · · .... ·. · · .· .... · . • .·· · 
1~ 13. A. nãq• apres~11tação dos documentps de l"tabilitação exigidos neste.1eciita1, e~clusivam'ente 
por meio do. Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município; .éltrávés clp. sítio 
eletrônico www.li~iúdariasbrjto.com~br, até a da.ta e horário estabelecidos no item 3 •. 2 deste 
Edital, é)carretarã ·na· inabiliµ.ção/desclassificação do prqponente, sendo convocado. o licitánte 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de:élassificaçãp. . . 

»: ·' ,., ',' ">:"'."'·'"''' ' ". '' ~'''''.''•,",">·;~.·'>'"•'':'" ,,•;\'•" 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas v9rificações, avaliando a 
aceitabilidade da~. mesm.as. Çaso. ocórrél alguma. desçlas~ificélção, deyeff ~erf4nqa1nen.té)da e 
registrada no sisten)a,· com acompanhamento em tempo real por todos os pélrti.cipélnt~s .. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais; com até 2 (dl.Jas) casas decimais em·'seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou. inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 

~ 
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ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispôsitivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente. inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houye:r, permanepe:rem com seus 
preços unitários e total dps itens superiores aos preços no Anexo !'(TERMO DE REfER~NCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. · ·· 

9.0 DA ETAF>A DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro( a) d~rà inípio à etapa cornpetiti'l,a>no horário pr~visto nq .~LIJ>item 3,3, qué:)pdo, 
então, os licitantes poderão encaminhár lances que' deverão ser apfesentadôs 'exclusivamente'por 
meio do sistema eletrônico. · · 
9.2~ Para éfeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1: Na fase de lances, o .lance finªI deverá atingir preço igual ou inferior ao limite. rJ'lá)(imo 
cons.tante noJermo de Referênci~; e, cas;o o l()te çotado seja composto de itens, o preço ünitªri9 
do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances; o licitante;qi.J~ 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao l,imite má)(imo do 
referido Termo de Referência. · 

· 9.2.2. Os licitantes podérão ·.ofertar lances Sljcesisivo$, desde que infE!ri()r~s aq SElU último lance 
registrado po sistema, ainda que este seja maior que o menor l~np~jáQfE!rtªd();pÇr outro HcitantE;l: 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistemádái·~P.íf1:'4i;fü)1,g;gi~fará s<:)'rt~io. · 
9;3. DurantE! a.sessão pública de disp~ta, os licitantes serão informados, ení]êrtjpo real, aoyalqr 
do menor lance registrado. O sistema não idE!ntificará o autor dos lancesao(aj pregoeiro(~) .nem 
aos demais participantes; . · · ···.. . · 
9:4. No caso de descone'.>e~o. entre! o(a) pregoeiro( a) e o t;istE!ma.no decorrer qa etapa cqmP,e~itiva, 
o· siste:ma poderá perrrianE!cer ácessív~I à. recepção dôs lançe·s,, retorné:Jndo o(a) ·p.re:g()~iro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados; ·. · · · · .· ·· 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão 'pública será suspensa e reiniciada somente, decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos pCÍrticipantes, no sítio eletrô'nico utiliz,ado 
para a divlllgaÇão. . . . ·· .... ·. . . . . · . .. . .....•. · .. ·. .. . . ..... 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li c/cArt. 33, do Decreto Federal n.0 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
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9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco)minutos;·qúeserá sigilosoàté o encerranientp deste prazo. 
9.5.4. Na ausência dê; rio· mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de' que .trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferec13r um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento ,déste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidêade. . . 
9.5.6. Na ausência de lanceJihal eJecha.doclassificado nost13rí!1ps dos itens 9.5.3e 9.5.4, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os dernais licitantes; até o máximo de 3 (tr~s), na ordem de 
classificação, possam ofertarum lances fi11al e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso ·até ó encerramento qeste prazà, observado, após esta etapa, o clisposto no itéí)fêditalício 9.5.5; ... . . .... · . ... . ·.· .· .. .. .. . .. . ··'· • 

9.5. 7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências . para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxjliado pela Equipe de 'Apoio, : mediante 
justificativa~ admitir o reinfCio da etapa fechada,. nostermos estipulados no item 9.:5.6. .· · . · 
9.6. Após â etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colpcada, se esta for.empresa de maiorporte, assim como das gerrats g!assificafüis,.pa.ta 
o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei ColJlplemêntar n.º 123/2006; 
regulamentada pelo Decreto n. 0 8538/2015. · · · · 
,9. 7. N13ssás condições, as propostas de microempresas e 13111pr13sas de peqyeno porte qlje se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco porcento). acima ai:i melh()r' i:>rpp~~tª:··çlJ ,mel~or 1a,ncé 
serão consideradas,empatadas com a primeira coloc:ada, no caso desta não estar enquaqrada 
como ME ou EPP. . . 
9;8\A melhor çl§lss:!ficada pos termos .do item anteriorterá o direito de encarrJnhar .LJí!1.5=l últ.i!]1ê3 
oferta par§! desempa,te, ot:>rigatorianiente em valor infe,rior ª() g~ primeira cç!àcada,. nc(pt~zo qe 
até 5 (cinc9) minutos cpntrolados pelo sistema, contados após a comunicação autoni'ática para 
tanto., ·. •.. · .·· . . ... · •. ·.·.· .. · .· •. ·.. .. · · .•.... '·. · · · · 
9,9. Caso.a microempresa ou empresa de pequeno· porte ni~lhor classificada desistajm não se 
manifeste no .prazo estabelecido, serão convocadas ·as demais licitantes (ME oü' EPP) que se 
enco11trem naquele,:int13rvalo ge 5% (cinco por cento}, 11a ordem de classificaÇãó, para ó i3xércício 
do mesmo direitd;np pr~zo estabélecido IÍO item an~erior. .. , ·. ·· ...• ,..... . .. . . . . . 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
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10;0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ào licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro( a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço êm relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no<Rélrágrafo único do 
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n, 0 10.024/2019 e verificará a habilifâção do licitante, 
conforme disposições do edital. · 
10.4. A partir da sua convocação, .o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e"."mail (licitacaó@fariasbrito.ce;gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a· proposta estar adequada ao último lance ofertado após 
a negociação referida no· item · 1O.1. deste edital. · 
10.4.1. O não cumprimento . da entrega da proposta final, d~ntro do prazo ·ªcima estabelecido 
(duas horas), acarretará desclasl:;ificação, sendo convocado ó licitante subl:;equentei 'ê .ªssim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2 .. A não apresentação dos documentos· de habilitaç~o exigidos neste edital, exclúsb1an1e.nte . 
por meio >do Sistema GM Tecnologia, no· Portal de. Compras, através dó sítio eletrônico 
v.Íww.licitafarias~rito.com.br, ªté a data e horário estat:ielecidos para abert1,Jra da s~ssão . 
pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado olicitante 
subsequente, e assim sucessivamente, obser\lada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. Aproposta final deverá ser. apresentada em via úriicá órigin~I, CPÍTI os preços ªjustél9os ao 

· menor)anê~, n()S termos do Anexo li - Proposta de preços deste etjital, .éçfrn todas as folhas. 
rubricadas, devendo a. última folha vir assinada pelo representante legal d.dilipit~nte citad~ na 
documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendéls; rasura~ · .ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais informações relativas ao 
senliço/produto ofertado. · ·· · · 
11.1. t. A apresentação da proposta em desacordo· com o previsto no ite.m acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O li.citante nãp pod~rá cotar. proposta com quantitativo qe it~m/lot~ inferior ªº determinado 
no edital. · . · ·· · · · · · • 
11.4. Na cotação do preço.unitário; não será admitido o fracionamento do'cêfitélvo: 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

11. 7 .1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.0 10.024/2019) e/e entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.0 213212021. 

12.0 DA HABILITACÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 

12.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da se.de do Licitante; 
12.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devi<famente regit;trado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
12.1.3. Inscrição do ato con$titutivo, no caso de sociedade.i:; .civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; · ·. · ·· · ·· · · • 
12.1.4. Deereto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funde>namento no País, e< ato de registro Olf ~.utorização para funcionamento e)(pedido pelo órgão 
competente,· quando a atividªde assim o exigir; · ·· · · · 
12.1.5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
12.1;6. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo 
ª<J domicílio ou sede do licitante, pertinente ªº séu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; · · ·· 
12.1.1~ Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receitª feçleral); 
12.1.8. Prova de reglllaridade para e.cm a Fªzenda Estadual de seu dom.icílio; 
12.1.9. Prova de regularidade para com a Fazenda· Municipal de seu domicílio; 
12.1.1 O. Prova de Regularidade relativa à Segµridade SociªI (INSS); .... ·. .· .· 
12.1.11 . . Prova de .regularidade junto ao Fundo dê Garantia por Temp(}pe Serviç,o (F(3TS); 
12.1.12. Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante a ;apres~ntªção da Certidão. 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida peloTribunal Superior do Tr'a.balho - TST; · 
1~.1.13. Certidão ·Negç:itiva .• dé Falência ,ou Concordatª·' expedida pelo distri~ljicJor da.·i:;ede da 
pessoa jurídica; · . . ·· . · · · 
12.1.14 ... Bãlanço patrimonial e demonstraÇões contábeis do último exercício social, já e)(igíyeis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empres.a, vedada a 
sua substituição por balancetes. ou balançps provisórios, podendo ser atualizadqs: 'por índjces 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da datá de apresentação da proposta, não 
sendo aceita sua substituição por quaisquer outros doc4mentq5; 
12.1.15. Comprovaçãp qe.registro ou inscrição na entidade profissional competente,. compatível 
com o objeto da licitação; · · · · · ···· · · · .· · · · · ·· · · 

12.1.16. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
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12.1.16.1 Referente às quantidades e prazos exigidos no item anterior, serão estes considerados 
apenas para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual 
ao objeto licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário -
TCU. 
12.1.17. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal; 
12.1.18. Declaração que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientE)s impeditivos para 
a sua participação no presente certame. 

12.2. Os Documentos que nãotiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão eni legislação específic:a, os referidos deverão ter sido 
emitidos h~,no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização d.a licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. ·· 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade. fiscal e trabalhista· da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei FederªI n.º 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da conyocação do(a) 
pregoeiro( a}, pa,ra ª· reaularização do(s) documént6(s), podendo tal prazo ser prorrpgado porJgual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n,º 123/2006, devençJo ser enviada a referida 
documenta,ção via e-mail. . · . .• ... ... .·.. . ..· · .··. . . . ·• . ... ·· .. · ·. .. . . . 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e· trabalhista ... até .o fipªl dO>Pfª?'.P estaqelecido, 
implicárá na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabívei$, sendo facultado ào(a) 
pregoeiro(a} convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas· será adotado. o critério de MENOR P~EÇO, . obse.rvado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que 
norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na 
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 
14: 1.1. •A disputa será realizada por lote, sendo. os preços registrados em. ata. 
14 .. 1.2, A proposta final· pªra o lote não poderá conter item cpm valor· s,uR~rior ao estimé:ido pela 
Administraçãó1 sob pena de desclassificação, independentemente 80 va,lor total do lote,. devendo 
o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa· de préÇos, 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 

~ 
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compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n.0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a}, será 
convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15. 1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com. preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes. no Termo de. Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lance.s ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre Jundaílientada e registr~c:la no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. ÓS pedidos de esclarecimentosreferentt:lS ao processo licifatorio qeve,rão ser enviados. é)O(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando. o número deste 
pregão no Portal de Compras, através do Site www.licitafariasbrito.com.br e o órgão 
interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão. se identificé)r 
(CNPJ, Razão Sociale nome do representa11te qu19 pediu esclarecimento~ •. $e pes§oajurídicae 
CPF • para : pessoa física) e disponibilizélr as infÔrmações para ce>ritélto (endereço completo, 
telefone, fax e email). · · · .· · •.. · ·. · 
16.3: Os esclarecimentos serão prestados pelo( a) pregoeiro( a), por: escrito, por meio de e,..mail 
àqueles que enviaram solicitações. · · · ·· · · 
16.4. Até 3· (três) dias úteis antes da data fixadapara abertura das propostas, quéllquer pessoa 
poderá impugnar.o presente edital, mediante petição por escrito, por meio el~trônico, através.do 
Portal de · Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e~mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será co.muni.c;ada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. · · 
16.7. Qualquermodificé)ção no Edital exige divulgação pelo mesll)O iqstr!J.ll)entqde.publicé)çªo em 
que se deu o te>e1o .• origim~I, .reabrindo-.se o prazo. inicialmente estabeleçfçtoí exéeto qucmdo, 
inqúestionávelm~nte; ~1altéração não afetar aformulação das propostas. ·•· ·. .· ... · · · 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legaLe/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.1 O. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões ·dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes ass!9guradovista imediata dos aútos. 
17 .2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos ·por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausênci?1·de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à irít~nção de recorrer, 
nos termos dp disposto np item 17.1 deste edital, importará na decadência desf)e direito e o(a) 
Pregoeiro(a)estará autorizado ªªdjuçlicar o objeto ao licitante declarado vencedor .. 
17.4 O acolhimento de recµrso irnporté)rá na invalidação apenas dos atos in~uscetíveis de 
aproveitamento. . · · · · ... · 
17.5. A decif3ão,em grau d.!9 r~7l1rso será d~firtiUva, e dela dar-se-á conhecimento. aos)icitantes, no 
endereço eletrônico constante no sut)itenf 2.?, deste !9çlitaL · · · · 

' ,•"' " . ' 

. 18.0 DAADJUDICACÃO E ÓA HOMOLOGAÇÃO .. .. ·. 
18.1. ··A adjudicação dar-se-á· pelô( a) pregoeirp{a) .quarid,o ri ão ocorrer interpo~ição ·d~ recursos. 
Caso .7ontrário, a adjudicação ficará .a cargo d~rautoric;tªd~. competeqte: · ·· ···.. . . . . · 
18.2. A homologação .da'licitação é de .. responsabilidade da autoridade compete:nte e sq.poderá 
S!9rrealizada çleppis da adjudicação do obj~foiap V~ncedor. . . ·•. ·· .. · .. 
18.3. No caso ·de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da 
origem des.ta li.cit~ç~p, çt~ci.dido o recurso, este homologará o julgame11tp do(ª) pregOeJr()(â) e 
adjudicará ô objeto.aqvencedor, .• . . . . . . . ... · . . .• ·• · ..........• ••·•·· . 
18.4. O titular da origem destaJicitaç~o se reserva a.o. direito g~. não hol'l'.)olpgar qu revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorr~nte':~eJ?1t() supe~~ni~hte çlevidament~ 
COl'l'.)provaçlo e mediante fundamentação ef).Crjta, . . ... .. .. . . . ·... . .· .. ··. • .•• ·. · ... · ... ·•·•· ••. . ..... •. 
18.5 .. O. sistema .• gerará ata circunstandadaí na. qual estarão registraçlOf3> tpdof3 os atos d.o 
procedimenfo e â~ ocorrências relevantes. . . 

' '"';" "'', ' . . . 

:19.0 DASSANCÕESADMINIS!RATIVAS . . ··. .· ··.· .· .· .. 
19 .1 .. ()· licitante que · !9f"ISejaf () .. retar9amento da ex!9cução do · certé:lme, não mantiv~r :ª prqppsta, 
falhar ou. fraudar na execução do Cpnt[ato, 7omportf3r"'se de modo illiçlôneo, fizer deC::lé)ra.~ãpJalsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o .. direito•prévloda citaç~oe·da.é)mpla defesa, fiÇãrá:"imp~gido 
de licitar e contratar fO.m a Adrninistr?1ção, .pelo prazo de até 2. ( dois)''anps, enqµ~nto p~rdurarem 

. ºf3 moti\lps determiqantes da puoição bú até que f3eja ,prornc>,.yida. a re~9.!/i!:~2~ô per~f:ltê, ~\Rrépria 
autoridade qµe é)pliçpµ a pehalidf3de, sem prejuízo das multas pr~yis!~§ ~9.l:)c:lité:ll'e 11.0 termo de 
contrato e das demais com inações· legais. · ·· · ··· · · · 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuç~o, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício,· por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando,,se .a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejél promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento· à Administração pelós 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. · · 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o .direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nosincisos 1, ll'eJll 
do item 19.3 supra-e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo itern. 
19.4 O valor da. multa aplicada deverá ser recolhid() ao Tesouro Municipéll no prélZO de 5 (cinco) 
dias a contar da nqtific::ação ·ou decisão do recu.rso. Se o valor da rnµlta l'lão for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o v~lotdevido. será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processcf de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. ..•.... < · . 
19.5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 19.3 supra, poderãô ser aplicadas/ às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivosda.licitação; 
11 - dem9nstrarem não possuir idoneidade para contratàr com.a f\dministração Públiça, em yirtude 
de atos ilícitos praticados; · · · · · 
111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. · 
19.6 As sanções previstas. nos incisos 1, Ili e IV do item 19.3 suprél po~er~o ~er aplicéldas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada él defesa prévia .do. intêre.ssado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. · · 
19. 7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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20.0 DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas ·pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios.e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagame,nto, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no .Anexo Ili - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

1 , '· ' ,, •• • 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de inter~sse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão . devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reemb.olso. ·· . · · · · 
21 .. 2.· É faGultada ao(a,) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, eni qualquer fas~. da licitação, a 
promoÇão de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçãp do 'pfoc~~sp 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. · · 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste ~ditai e/()U pe,le>(~) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABIUTAÇAO. 
21 A: Toda. a documentação fará parte dos autos e não será devolvidél ªe>'. licitante, ainda que se 
trate de originais. · · ··· · . · 
21.5. Na. contagem dos prazos estabel$cidos neste edital excluir-se-ão os qia,~ .d~ início e incluir
se-ã9 os dias de y~nCil)1e,QtO; •Os pr~zos estabele'citjos neste edital se 'inlciarrt e se vencem 
somente em dia de expedi~11tena Pr~féitura Municipal de Farias Brito. 
21.6 .. Os .. licitantes.· são responsáveis· pela fidelidade .e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. . · · 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
21.8; Joda a. dpcumenta;ç~o.~xigida deverá serapresentada em origipa,I C>H por qyalquer prp9e,sso 
de reprografia autenticaqapor cartório competente ou por Se,rvidorf'dàAdl'Jlinistraçã(). Caso esta 
documentação tenha sidéf emitida pela internet, só será aceita após a . confirrnaÇão de sua 
autenticidade. 
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat do Portal de Compras no site 
www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 

. ·. --~ 
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21.1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLA~}:\ÇÃO FAL.SA relativa ao 
cumprimento · dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará ·o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art .. 37 da Lei Complementar n.º 123/2006, independentemente 
da adoção.de providências quanto à responsabilização penal. 
21.15. O foro designado· para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes .deste edital 
será o da Comarca de Fari~s Brito,. Estado do Ceará. · 

Farias Brito/CE; 01 de l'lovembro de 2023. 

T
. ~d A, .•. L·.· ·t· 
1ago . e . rauJo e1 e 
Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços concernentes à 
produção e realização do Natal 2023, no Município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A comemoração do natal é de grande importância cultural no nosso país e, como tal, 
faz-se necessário que a gestão pública invista · nesse evento visando 6 manutenção e 
preservação deste histórico junto à população do Município. Deste modo b Município de 
Farias Brito com o objétivo de valorizar a aura, o espírito natalino e de confraternizar em 
harmonia com a tradição histórica e cultural da cidade, pretende realizar a decoração em 
equipamentos e espaços públicos, para que as famílias. possam contemplar a tradicional 
decoração e iluminaç:qo natçilina, bem como presentear .as crianças faria~l?riJenses e 
oferecer a.elas um momento d.e lazer nessa época festiva, 

2.2. LOTE.ÚNICO 
.. 2.2; l~ ·No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, ou em vários· 
lotes, poderia se gerar um número grande dé vencedores para o atendimento de um mesmo 
objeto; o quffdificultaria a coordenação das atividades. Desta feita, optamos pelo crit~rio d.e 
julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, ressaltando que o valor global do lote depende 
diretamente dos va.lores unitários de cada item explícito na proposta çje preç9s, atendendo, 
desta formçi, as necessidades da Administraçqo e ao interesse público. Vale r~ssáltar também 
que todos ps serviços serãoexecutqdos para reqlizoção de.\.mtúnico ev~pto (Natal 2023) .. o 
que poderia ser prejudicado caso algum dos vencedOres retardasse q éxécrn;:ão de algum 
serviço ou a entrega de um produto. .. . · · · · · . . · ·· 

· 2.2.2'. Neste cóntexto,<a licitação tendo como critério o "MENOR PREÇO- LOTE ÚNICO" é mais 
satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, para se manter a qualidade dos serviços, 
haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargq .de um mesmo 
administrador. Nesse ponto, asvantagens podem ser localizadas no maior nível de.c:ontrole 
pela Administração na execução do objeto, a maior interação entre as diferente.s fases.da 
prestação dos serviços, a maior facilidade no cumprimento do c:;ronograma preestabelecido 
e na observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução dos 
mesmos em uma só empresa e concentração da garanfid dos resultados. O que se divisa na 
presente sitüação e o êxito do evento em sua· completude, em seu conjunto. A licitação em 
questão, se realizada por itens ou vários lotes, certamente trará não só um maior custo para a 
Administração Municipal, como também representará uma série de riscos, conforme já 
mencionado anteriormente. 
2.2.3. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto 
licitado. Dessa forma, na unificação em lote do objeto em tela, há um grande ganho para a 
Administração na economia de escala, lendo em vista que implic~ a~ 

'H , , 
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quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 
Administração. 

3. DA EXECUCÃO DOS SERVICOS 
3.1. Os serviços serão executados no Município de Farias Brito/CE, em locais e horários 
estabelecidos pela contratante; 
3.2. Os serviços de decoração natalina incluem o fornec:imentb global de todo o material 
necessário, transporte, instalação, montagem, desmontagem e manutE3nção corretiva; 
3.3. A Contratante não se responsabiliza em armazenar/guardar qualquer material e 
ferramentas utilizados durante a montagem e desmontagem da decoração natalina; 
3.4. A Contratada deverá disponibilizar uma equipe devidamente uniformizada e equipada 
com equipamentos de segurança para realizar montagem/desmontagem da decoração 
natalina; 
3.5. A Contratante comunicará à Contratada, via e-mail, telefone ou outros meios, a 
necessidade de serviços corretivos duran.te. o período da decoração natalina nos locais 
indicados neste termo para que a mesma preste os serviços de, correção; 
3.6. Os chamados de atendimento dever.ão ser prestados no prazo máximo de 48 .. (quar13r,ita 
e oito) horas, contado da hora do conhecimento da Contratada até. a chegada do técnico 
no local indicado; · · 
3.7. Caso haja necessidad.e de extrapolação desse prazo, deverá haver comunicOção 
formql, mediçmte apresentação de justificativas plausíveis e aceitas pela Administração; 
3.7. ,Serão de responsabilidade da contr.atada todas as despesas com deslocaménto, 
,hospedagem e alimer,itaçgo dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços; 
3.8. A empresa será responsável pelo forr,ieciménto das guloseimas e qos.brinquedos ficando 
a logística de montagem dos kits e distribuiçõo ó cargo da cc)ntrc:tttjote. · • 

4. DA ESPECIFICACÃO DOS SERVICOS E ORCAMENTO BÁSICO 
4.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas :atuantes no ramo do objeto licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n.º 73, de OS de Agosto de 2020. 
4.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para· a futura 
contratação o menor dos valores, obtidos nas pesquisas . qe preços, conforme Art. 6° da 
supracitada instrução, serido assim, o valor máximo 9qmitido para esta contratação éqe R$ 
194.400,00 (cento e novent~ e quatro mil e q~atrocentos reais); conforme planilha ~baixo: 

. 
.. .. ... 

Gtde. 
•·Valor. 

Item . Especificação Ullld: .• ·UriltÓrlÔ Vale>r.Total 
. · . .. ·.· .... ":----:\':, ... 

DECORAÇÃO E. . Ç>R,~J\"1\ENTAÇÃO, nos locais a seguir 
discriminados: PRAÇA MENINO JESUS DE PRAGA: Anjo 
iluminado revestido de tecido tipo Oxford branco com parled 
branco, com conjunto de caixas de presentes revestidas com 

1 tecido tipo cetim ouro na cor vermelha com parled branco, Serviço 1 100.000,00 100.000,00 
laço dourado em isopor tamanho proporcional as caixas. 
Símbolo do município iluminado com gorro gigante como 
adereço feito em tecido vermelho tipo cetim ouro. PRAÇA 
JOÃO MATIAS: Arvore de Natal em estrutura em ferro, com 
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8m de altura, (já existente) revestida em tecido verde tipo 
cetim ouro iluminada com 100 fios de 1 Om de lâmpadas em 
led branco quente, com camadas rebordadas, com 
adereços feito em madeira tipo bromassa de 1 Omm 
conforme foto anexa, com enfeites em isopor e microfibras 
com arvore pequena de natal e um boneco de isopor 
tamanho G além de caixas de presentes na latera.1 dir~ita.da 
arvore com 04 canhões de parled na cor branco quente 
realçando a beleza e a imponência da árvore de natal 2022. 
PRAÇA DA IGREJA MATRIZ: 02 anjos revestidos de tecido 
branco em, arabesco com asas douradas e aréola iluminada 
com fita neon amarela medindo aproximadamente 3 metros 
de altura iluminada por parled na cor branco quente. 
Decoração de 02 pil')h~iros de natal natural de 
aproximadamente 2,5 metros de altura com microlâmpadas 
de led na cor branco quente. Nas porteis anjbs tipo querubins 
ern isopor com cascata. ih.Jminada frontal na torre da igrej9 e 
um céu. com anjos de isopor 'sobrevoando a igrejÇI, PRACA. 
ENOCH. RODRIGUES: Cenário central do projeto natalino 2023, 
com, presépio de .esculturas ·em fibra .de vidro em tamanho 
natural com acabamento ·em esmalte sintético automotivo 
em cores naturais: Jesus na manjedoura - altura Ó,!O, lbrgura 
0,30, profundidade 0,30 com 12kg; Nossa, Senhora - altura 
l,2t;, largura 0,55, profundidade 1,00 com 20kg; .~ão José -
altura 1,92, largura, 0,80, profundidade 0,70 com 40kg; Rei 
Mago (Baltasar) - altura 2,02, largura 0,85, profundidade 0,80 
com 40kg; .. Re! fll\ago (Gaspar) - altura lr?~,lgrgura· 0,85, 
profundidade 0,;70 com. 40kg; Rei Mcigo (Belchior) - altura 
1 ;30, íargura 0,85, prófUndidade · 1, 15com 40kg; CarnelrC) em · 
p~ - çiltura 0,85, largura 0,45, profundidade· 1,20 corn 12~g e. 
Carneiro Deitado - altura 0,55, largura 0,45, profundidade l,20 
com · 1 Okg. Estrutura de palco perfa7'.endo a coluna central 
éom distanciamento oo público buscardo evitar danos as 
.esculturqs. Cenári9~ C()f1t~nd9· n9 l<Jteral. djreita pinheiros de 
natal brancos feito em. madeirite com iluminaçció em parled 
branco quente com caixas de presentes.e bonecos de neve. 
Na.lqteral contraria· ao. cená.rio· do presepio trenó·.•feito .em 
madeirite, resistente para suportar peso de até. 19okg, com 
bordas douradas decoradas com apliques, medindó cerca 
de l,50 cm, com 06 renas esculpidas em isopor .sendo .. 04 de 
aproximadamente 1,50 cm e 02 de 1,00 cm. Na lateral 
esquerda da coluna cenário de guloseimas com .rnesa 
cenógráfica· e, enfeites ·em. isopor. Tudo adereçadó corri 
aviamentos tipo galão, strass, bolas natalinas, festão 
aramado, com laços em veludo aramado, apliques em 
isopor esculpido, iluminados com cordão de microlâmpadas 
em led com queda de luzes nas quatro laterais da coluna, 
com 06 parled branco e 12 parled verde, com um céu de 
estrelas em isopor. Decoração de 01 Pinheiro de Natal de 
aproximadamente 2,5 metros de altura com microlâmpadas 
em led na cor branco quente. Arvores naturais existentes na 

ra a - decora ão com man ueiras de led. Trem Maria 
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Fumaça medindo 4. metros de comprimento com 03 vagões 
em tamanho natural totalmente decorados de acordo com 
projeto natalino para que as crianças tirem fotos no espaço 
totalmente decorado. Corredores de acesso medindo 2,5 de 
comprimento por 3 de altura em direção a coluna com 
estrutura metálica iluminada com microlâmpadas 
perfazendo o caminho até o eixo central.. Canteiros com 
bengalas produzidas em cano de pvc pintados com tinta 
branco e enfeites em veludo vermelho aramado. PREFEITURA 
MUNICIPAL: 08 parled colorido, cascata com microlâmpadas 
branco quente ao redor de todo o prédio com 05 guirlandas 
decoradas com bolas, galhos de pinho, flores rosetas em 
veludo, com aproximadamente 1,50 cm toda aramada. 
MERCADO MUNICIPAL: Cascata com microlâmpadas branco 
quente· ao redor de todo o prédio com detalhes de estrelas 
iluminadas nos quatro.canfos do prédio com' festão aramado 
nas duas . portos 9e .. pcesso. ao. mercodo. PRAÇA po 
QUINCUNCA (IGREJA): Anjo revestido em tecido branco com 
asas douradas, conjunto .de ·caixas de.·presentes, .na igreja 
cascatas em le.d. branco quente com ·estrel.as iluminadas e 
árvo~e de natal revestida em tecido tipo lurex verde. PRAÇA 

·DO. CARIUTABA (IGREJA): Na igreja cascatas E)m led ~ronco 
quent~ com estrelas iluminadas e árvore de natal. revestida 
em tecido tipo lurex verde. PRAÇA DE NOVA BETÂNIA 
(IGREJA): Na igreja cascatas em led b.ranco' quente com 
estrelas iluminadas e árvore de natal revestida em tecido tipo 
lurex verde. PRAÇA DO MONTE PIO (IG.REJA): .. Na igreja 
cascatas em led. branco quente com estrelas iluminadas e 
árvore de natal revestida em tecido tipo lufex verde. VILA 
CARÁS: Na igreja cascatas em led · branco .·quente com 
estrelas iluminadas e árvore de natal revestida em tecido tipo 
ll,Jrex verde. PRAÇA DA VILA LAMBEDOUR() (IGREJA): Na Igreja 
cascatas .em . lep t>rc;mco quente com estrelas ilurninaçlas e 
árvore de natal .revestida. em tecido tipó lurex verde; PRAÇA 
DA VILA LAMAJU: Anjo re.vestido em tecido branco com asas 
douradas e caixas de presenfos e conjunto de caixas de 
presentes. VILA UMARI: Anjo revestido em tecido branco com 
asas douradas e caixas de presE)ntes e conjunto <:f e caixas de 
presentes. PRAÇA DA, VILA . BARREIRO DO JORGE: Anjo 
revestido em tecido branco com asas dol,Jradas e caixas de 
presentes e conjunto de caixas de presentes. PRAÇA DA VILA 
LAGOA SECA: . Anjo revestido em tecido branco com OSQS 
douradas e ·caixas .de presentes e conjunto de caixas de 
presentes. SÍTIO FAZENDA: Conjunto de caixas· de presentes. 
PRAÇA DO SITIO SOUSA: Conjunto de caixas de presentes. 
SÍTIO SÃO VICENTE: Conjunto de caixas de presentes. 
OBSERVAÇÃO: Deverão ser incluídas todas as despesas com 
o fornecimento de todos os materiais bem como com a 
execução de todos os serviços de mão de obra qualificada 
(decorador, pintor, marceneiro, carpinteiro, equipe auxiliar e 
demais profissionais necessários) para elaboração, logística e 
execu ão do ro"eto decora ão natalina , e ainda 
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deslocamento, hospedagem e alimentação de todos os 
rofissionais utilizados ara a execu ão dos servi os. 

SHOW PIROTECNICO: Espetáculo pirotécnico personalizado 
projetado por blaster para o evento. Abertura do Natal no 
município. O mesmo será acionado eletronicamente e terá 
duração total de 5 (cinco) minutos contendo aberturas 
sincronizadas de 23 a 38mm com cores variadas e 
sequencias de lançamentos efeitos traçantes coloridos e 
aberturas em le ue. 
ESPETACULO INFANTIL: Espetáculo com no mínimo uma hora 
de dura ão com tema a ser definido ela contratante. 
KIT DE GULOSEIMAS: Contendo pipoca, chocolate, pirulito, 
bala masti ável e chiclete, acondicionado em sacolas. 
FORNECIMENTO DE BRIN~UEDOS S CRIANÇAS DE O A 11 
ANOS RESIDENTES E DOMICILIADAS NO MUNICÍPIO DE FARIAS 
BRITO - 5.000 unidades (r-nenorde 01 ano: 430 meninos e 380 
meninas - bola de plástico com guizo; o l a 04 anos: 650 
meninos - boneco personagem infantile 680 meninas...., lesma 
em plástico articuladp flexível; articulac;Jo e flexível; 05 a 08 
anos: 730 meninos .:... bola de futebol e 730 meninas - kit 
maquiagem infantil em plástico; e b9 a 11 anos: 680 meninos 
- bola de ,.futebol e 720 meninas - bonecq .COn1 roupa ·e 
acessórios. 
CAMISETA - Camiseta personalizada, malha pp antipiling, 
estampada, gola careca, sublimação .total,< tamanhos 
variados ersonaliza ão a ser fornecida 'eia contratante . 
ETIQUETA ADESIVA PERSONALIZADA • . Etiqueta adesiva 
medindo 1 O x 1 O cm (personalização a 'ser fornecida pela 
contratante . 
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO - Pulseira de identificação 
personalizada, com fechamento inviolável, medindo 20 ·cm 
de comprimento (personalização a ser fornecida pela 
contràtante . · ·· 

5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL . 

Serviço 6.500,00 6.500,00 

Serviço 6.000,00 6.000,00 

Kit 5000 4,20 21.000,00 

Serviço 52.000,00 52.000,00 

Und 100 2.900,00 

Und 5000 0,60 3.000,00 

Und 5000 ···o,6b 3.000,00 

194.400,00 

5.1. ()futuro contrato terá vigê~cia até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo. 

6. ORIGEM.DOS RECURSOS 
6.1 . . As despesas do futuro Contrato correrão por conta de .recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) dlscrffnihada(s) no Edital 
Convocatório. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado pela Administração em moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal. em prazo não superior a 30 (trinta) dias: ~ 

-~ 
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7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações,.db(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) order'lador(a) de despesas, para acompanhar a execução 
do instrum.ento contratual, êqr;n vistqs à prqrnoção das rredidqs necessárias õ fiel execução 
d.as condições previstasJ1o instrumento cqntrqtual: . ·.·.· ..... ·· ·.·.•. . . . · ..• 
10.2. A fisc.qliza~ão da C()ntratqçãp será ex~rcida por representante da Administração, 

·1 formàlmente designado pelo(a) ordenador( a) de. despesas,. ou ·pessoa• física oú•.jurídica 
•contratada; com ás atribLiiÇões de subsidiar óu assistir o Gestor de ContratQ, de acordq com 
·o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8 •. 666/l993. · . 
10.3. A fiscalização de que trata o item anteriornõo exclui nem reduz a responsabilidqqe da 
contrqtada, inclusive perante terceiros,. por qualquer irregularidade, ainda que resultcintª de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios'. ·ou emprego de material inadequado ou· de 
qualidqde inferior, e, na. ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgã'os ou 
dé seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da lein;º 8; 666/1993. · 

11. DISPOSICÕES FINAIS 
11.1. Este' Termo de Referência visa atenqer as ex1gencias legais •parp o procedirri(:mto 
licitatório na. modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que sera regidopélq Decreto n.º 
10.024/2019, a Lei Federaln.º rn.520/2002, subsidiariarriente pela Lei Federal n.º 8;666/l993; e o 
que determinam as Leis compl~mentares n.º·123/2006 e n.º 147/2014 e suas alterações, 
cor'stando todas. as condições ·necessárias e suficientes, ficando proibido por ~st~ .t.ermo 
exigir cláusulas ou .. conciições que comprometam,. Jestrir:ijqlJl, oy frustrem o 'çaróter 
competitivo e estabeleçam pref~r~nçias . OI,.! dE}stin9ções em [qzão de naturalidcide dos 
licitante.s .. ou de qualquer outra circúnstêmcici impertinente' . ou irrelevante para sua 
esp~cificação. · · · · · · · · · · · 

11.2~ Reproduza-se fielmente este Termo dé R.eferêneia na minUta do ecjitaLe seus anexos. 

Farias Brito/CE, 27 de outubro de 2023. 

\\::~. -~ 
~ 

Gregorio Alves da Cunha Filho 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.11.01.1. 

Assumimos o compromisso de · bem e fielmente executar os serviços/fornecer os 
produtos especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para presta~ão dos serviços 
concernentes à· produção e realização do Natal 2023, no Município de- Farias Brito/CE, 
conforme especificações apresentadas abaixo. · 

Item 

1 

Especificação Uni d. 

LOTE 01- NATAL 2023 
DECOR.AÇAO E ORNAl\llENTAÇAO, nos locais ·ª seguir 
discriminados: PRAÇA MENINO JESUS DE.. PRAGA: Anjo 
iluminado revestido de tecido.• tipo . Oxford branco com parled 
br,é!nco, com cqnjuhto de caixas deJ>,resentes revestidas com tecido 
.tipo cetim ouro na cor vermelha com parled branco, laço .dourado 
em isopor tamanho proporcional as .caixas. Símb()IO d() município 
iluminado com gorro. gigante como adereço feito em · tecido 
vermelhoUpo cetim ouro. PRAÇA JOÃO.MATIAS: Arvore de Natal 
em estrutura em ferro, com 8mde altura, Oá existente) revestida em 
tecido verde tipo cetim ouro iluminada com 100 fios de 10m de 
lâmpadas em led bran~o quente, com camadas rebordadas, com 
a9ereços feito em rné!?eiratipo bromassa de 1 ()mm c<>nforme foto 
anexa;• com enfeites em isopor e microfjbras com arvore pequena 
de natal e um boneco de· isopor tamanho G al.ém de cabcé!s. de 
presentes na lateral direita da arvore com 04 canhões de parled na 
corbra.nco quente realçando a beleza e a imponência dl:l árvore de 
natal 2022. PRAÇA DA IGREJA MATRIZ: 02. anjos revestidos de 
tecido branco em arabesco com asas douradas e aréola ilúminada 

. com fita. neon. amarela medindo aproximach:imente 3 met,ros de 
altura iluminada por parled na cór brancó quenté. Decoração de ()2 Serviço 
pinheiros de nàtal natural de aproximadamente 2,5 metros·de.altura 
com microlâmpadas.de led .né! cor brancq querite. Nas portas anjos 
tipo querubins em isopor com. cascata iluminada frontal na torre. da 
igreja e um céu com anjos de jsopor sobrevoando a igreja .. f>R.AÇA 
ENqCH RODRIGUES: Cenári() central do projeto natalino 2023, 
com presépio de esculturas émfiora de vidro em tamanho. natüral 
co.m aéabamento em. esmalte. sintético. 'automotivo em cores 
naturais: J.esus na rnanjec:loura " altura à,70, ·1argura 0,30, 
profundidade 0,30com12kg; Nossa.Senhora...:. altura 1,25, largura 
0,55, profundidade 1,00. com 20kg; São José - altura 1,92, largura, 
0,80, profundidade 0,70 com 40kg; Rei Mago (Baltasar) - altura 
2,02, largura 0,85, profundidade 0,80 com 40kg; Rei Mago 
(Gaspar) - altura 1,95, largura 0,85, profundidade 0,70 com 40kg; 
Rei Mago (Belchior) - altura 1,30, largura 0,85, profundidade 1, 15 
com 40kg; Carneiro em pé - altura 0,85, largura 0,45, 
profundidade 1,20 com 12kg e Carneiro Deitado - altura 0,55, 
largura 0,45, profundidade 1,20 com 1 Okg. Estrutura de palco 
perfazendo a coluna central com distanciamento do público 
buscando evitar danos as esculturas. Cenários contendo na lateral 

Qtde. 

1 

Valor 
UnitãfiO Valor Total 
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direita pinheiros de natal brancos feito em madeirite com iluminação 
em parled branco quente com caixas de presentes e bonecos de 
neve. Na lateral contraria ao cenário do presépio trenó feito em 
madeirite, resistente para suportar peso de até 1 OOkg, com bordas 
douradas decoradas com apliques, medindo cerca de 1,50 cm, com 
06 renas esculpidas em isopor sendo 04 de aproximadamente 1,50 
cm e 02 de 1,00 cm. Na lateral esquerda da coluna cenário de 
guloseimas com mesa cenográfica e enfeites em isopor. Tudo 
adereçado com aviamentos tipo galão, str9ss, bolas n9tali11~s. 
festão aramado, co111 l9ços em veludo aramado, apliques em isopor 
esculpido, iluminados com cordão de microlâmpadas em led com 
queda de luze~ nas quatro laterais da coluna, com 06 parled branco 
e 12 parled yerde, com um céu de estrelas em isopor. Decoração 
de 01 Pinheiro de Natal de aproximadamente 2,5 metros de altura 
com microlâmpadas e.m led na cor branco quente. Arvores 
naturais existentes na praça ::-- decoração com mangueiras de led. 
Trem Maria Fumaça medindo .4 metros çle comprimento com 03 
vagões em tamanho naturàl totalmente decorados de acordo com 
projeto natalino para que as crianças tirem fotos no esp9ço 
totalmente decorado .. ··• C9rredores de · acesso · rriedindo. 2,5 de 
cpmprimento por 3 de .. ?1.tura em dir~ção a coluna C()m estrutura 
metálica iluminada com rriicrolâmpadas perfazendo o caminho até o 
eixoêentral. Canteiros com'.bengàlas prodlliidas·em.·cano de··pvc 
pintados com· tinta branco e enfeites em· veludo verl'llelho aral'llado. 
PREFEffUIµ MUNICIPAL: 08 parled coloriqp, 6ªsc:Cltá @m 
microlâmpadas branco quente ao redor de todo o prédio· com 05 
guirlandas 'decoradas com bolas, galho~ de pinho; flores r6setas 
em 'veludo, ,coni aproximadàmente 1,50 Cm toda aramada. 
MERCAPO MUNICIPAL: Cascata com microlâmpadas brªnco 
q(,!ente . ao redor de t()d() . o prédio com detalhes . de estrelas 
iluminadas< nos quatro càntos do prédio com festão aramado nas 
dÚas portas de acesso ao mercado. PRAÇA.DO .(;lUINCVNÇ~ 
(IGREJA): Anjo revestido· em tecido l::>rance>.com asas dourada~. 
conjunto de caixas de presentes, na igreja cascátas em led branco 
quente com estrelas iluminadas e árvore (ie natal revéstida em 
teeido tipo lurex verde. PRAÇA DO CARIUTABA. (IGRl:JA): Na 
igreja C?Scatas: em led branco quente (:om estrelas ilurnlnadas e 
áryore de nat~I revestida em .. tecidc> tipo lurex ver~e; PRAÇA DE 
NOVA BETÂNIA (IGREJA): Na igreja éaséatas eni léd branco 
quente com estrelas iluminadas e árvore de natal revestida em. 
tecid() tipo lurex verde, PRAÇA 00 MQNTE PIO (IGREJA): Na 
igreja cascatas em led branco quente eom estrelas iluminadas e 
árVqre de natal revestida em tecido tipo lurex verde: VILA CARÁS: 
Na igreja cascatas em led branco quente com estrelas iluminadas e 
á,rvore de. natal reve.stida em tecido tipo lurex verde .. PRAÇA D,A 
VIL{' LAN,IBEDqu~q (l~REJA): Na igreja cascatas em led branco 
quente' com estrelas iluminàdas e árvore de natal revestida em 
tecido tipo lurex veide. PRAÇA DA VILA LAMAJU: .Anjo revestido 
em tecido branco . com . àsas douradas e caixas de presentes e 
conjunto de caixas de presentes. VILA UMARI: Anjo revestido em 
tecido branco com asas douradas e caixas de presentes e conjunto 
de caixas de presentes. PRAÇA DA VILA BARREIRO DO JORGE: 
Anjo revestido em tecido branco com asas douradas e caixas de 
presentes e conjunto de caixas de presentes. PRAÇA DA VILA 
LAGOA SECA: ·Anjo revestido em tecido branco com asas 
douradas e caixas de presentes e conjunto de caixas de presentes. 
SÍTIO FAZENDA: Conjunto de caixas de presentes. PRAÇA DO 
SITIO SOUSA: Conjunto de caixas de presentes. SÍTIO SÃO 
VICENTE: Con·unto de caixas de resentes. OBSERVAÇÃO: 
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Deverão ser incluídas todas as despesas com o fornecimento de 
todos os materiais bem como com a execução de todos os serviços 
de mão de obra qualificada (decorador, pintor, marceneiro, 
carpinteiro, equipe auxiliar e demais profissionais necessários) para 
elaboração, logística e execução do projeto (decoração natalina), e 
ainda deslocamento, hospedagem e alimentação de todos os 
profissionais utilizados para a execucão dos services. 
SHOW PIROTECNICO: Espetáculo pirotécnico personalizado 
projetado por blaster para o evento. ,6.bertura do Natal no rnLJnicípio. 
O mesmo será acionado eletronicamente e terá duração total de 5 

2 (cinco) minutos contendo aberturas sincronizadas de 23 a 38mm 
com cores variadas e sequencias de lançamentos efeitos traçantes 
coloridos e aberturas em leque. 

3 
ESPETACULO INFANTIL: Espetáculo com no mínimo uma hora 
de duracão com tema a ser definido pela contratante. 

4 
KIT DE GULOSEIMAS: Contendo pipoca, chocolate, pirulito, bala 
mastiaável e chiclete, acondicionado em sacolas. 

Serviço 1 

Se"':'iço 1 

Kit 5000 

FORNEqlMENTO DE BRINQUEDOS AS CRIANÇAS D~ O A 11 
ANOS RESIDENTES E DOMICILIADAS NO MUNICIPIO DE 
FÀRIAS BRITO - 5.000.unidades (menorde01ano: 430.menir:ios 
e 380 meninas - bola de plástico corn guizo; 01 a 04 anos: .. 650. 

5 . meriirios - bo11eco per~onagem infàntil e 6BO. meninas - lesma er1l Ser\liço 1 
plástico articulado flexível, articulado e flexível; 05 a 08 anos: 730 
meninos - bola de futebol e 730 meninas - kit maquiagem infantil 
em plástico; e 09 a 11 anos: 680 meninos - bola. de futebol e 720 
meninas - boneca comroupa e acessórios). 
CAll/!ISET A - Camiseta personalizada, malha pp antipiling, 

6 ·• estampada, gola careca, sublimação total, tamanhos variados 
·· (personalização a ser fornecida pela contratante). ·· 

ETIQUETA. ADESIVA , .. ~ER~ONALIZADA - Etiqueta adesiva 
7 medindo 10 X 10 . cm . (personalização a ser fornecida pela 

contratante). . . . . 

Und 100 

Und···. 50QQ. 
. . . 

. .. ·PULSEIRA DE IDENTIFICAÇAO ..- Pulseira de identificação 
8 personalizada, com fechamento inviolável, · medindo 20 ém de •. Und 5000 

comprimento (personalizacão a ser fornecida Pela contratante). .. •·• 
.1--~+,::,.;:..;_:_.;.i:..:..,:·· . .:,:.;.;:.;,.;.:.;;_,.;;_::_;_;:;..:;_:_:.:c.==--"'-'--'---'--'-....;:_;_'-'-"-'~~~~__,,-,-'-~_,_~-+-~~---ir-,...-,,<-,...-•1+..,...,..7••·=T~o~r~A7L-:+..,...,.-,...-~~ .• ---i 

.. 

Valor Total da Proposta: R$ ....... ,.: .................. ( ..... : ..................................................... ) 

Proponente: ....................... : .. ; ............... : ........................................ ,.:, ............. . 
Endereço: ............................ , ... ; ....................................... , ............................. . 
CNPJ: · ............................................. . 
Data da Abertura: .................................. : ....... . 
Horário d~Abertur~: .... , ... '·····.·'.··················:····· 
Prazo de. Entr~ga: Çor:iformeEdital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

Contrato de prestação de serviços firmado entre 
o Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
JuventlJd~, e ................................... , para o fim 
que nele se declara. 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direitp público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) Secretaria. Municipal de 
Cultura, Esporte e Juventude, neste ato representado por seu(sua) Ordenador(à)de Despesas, 
o(a) Sr(a). . ............... , .................. , inscrito(a) no CPF n.0 

••••••••••••••••••••••••••••••••••• , apenas 
denominado de CONTRATANTE,· e g~. optro lado ................................... , est.ªbelecida na 
................................... , inscrifa no CNPJ.·, sob o n.0 

.•••.•••••••••••••.•..•.....•...••• ,· neste ato 
representada por ............... ,.,., ............... , iri$crito(a) do CPFn.0 

••...•..••..•..••..•..•••..••.•...• , apenas 
denominada( o) de CONTRAJA[)A(O), resolvem firmar. o prese11te Contrato,)endo é[l1 vista o 
resL1ltado .da Licitação na modalid.aqe PRE,(;ÃO ELETRÓNICO n.0 2023;~ 1.01.1,· tJdp ele. 
acordo com as normàs gerais da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações post~riores, rrlêdi~nte 
cláusulas e condições seguintes. · · · · 

tlifAVsr-111111AW&1111RDl1111111111n · w11•11 1 · • · · . · 
1.1 - Processo dê Licitação na modalidaqe PREGÃO ELETRÔNICO n.0 2023.11.01.1, de . · 
aco.rdo cofli as Leis F~derais n. 0 10.520/200.2 e 8.666/93, devidani~nte horrip.logado:p~l.o(a) 
Ordenador(a) deDespesa$'do(a) .$~cretarja'.Municipal de Cultura, Esporteeqyvêptudê, o(af' .. · 
sr.(a) .................... : ...... , ... , .. ,, · · · · · 

2; 1 - .ó presente Instrumento tem por objeto a cóntral&tção de empf~~a ~~R~ÇiélJiza~él: pàfa' 
prestação •. dos·· ... serviços .•. concernentes ··à·produção e realizaçãó do Natal 2023,. ·no. 
Mu .. nic'ípio d~. Fal'iéls J:l.l'~to/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 d0• Ec!i.t ... al 

~ • 'o0 i ;• • • • • ••: , ","','::o:»•:•\ "':'J,,, '.~ :>'•,~) '" i :: ',•' '/" ,' >':," '» • ' 0 ' 
0 

•
0 

,• • ' " ," '. ' • • ,,,\"" •• ,''_: •• ,•, "'•J'•, ,,,,. 

Copvocatório, nos quais à.Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada nb quadrp 
abaixo: 

··········································································· . . . . . 

. 3.1. A CONTRATADA se obriga~ executar os serviços rio regimé de'éxecução indireta.· 
3.2. Os s,~rviços. ser~o .. ~xe.ç:utados no Município de Farias,BriJ()IÇf::, eni lopªis e: ryprários 
estabeleciêlos pela .contratante; 
3.3. Os serviços de decoração natalina incluem o fornecimento global de todo o material 
necessário, transporte, instalação, montagem, desmontagem e manutenção corretiva; 
3.4. A Contratante não se responsabiliza em armazenar/guardar qualquer material e 
ferramentas utilizados durante a montagem e desmontagem da decoração natalina; 
3.5. A Contratada deverá disponibilizar uma equipe devidamente uniformizada e equipada com 
equipamentos de segurança para realizar montagem/desmontagem da decoração natalina; 
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3.6. A Contratante comunicará à Contratada, via e-mail, telefone ou outros meios, a 
necessidade de serviços corretivos durante o período da decoração natalina nos locais 
indicados neste termo para que a mesma preste os serviços de correção; 
3.7. Os chamados de atendimento deverão ser prestados no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado da hora do conhecimento da Contratada até a chegada do técnico no local 
indicado; 
3.8. Caso haja necessidade de extrapolc:1ção desse. prazo, deverá haver comunicação formal, 
mediante apresentação de justificativas plausíveis e aceitas pela Administração; 
3.9. Serão de responsabilidade da contratada todas as despesas · .. com deslocamento, 
hospedagem e alimentação dos profissionais responsáveis pela execução do~ serviços; 
3.10. A empresa será respo. nsável pelo fornecimento das guloseimas e dos brinquedos ficando 
a distribuição a cargo da contratante. · · 

<. ' ' 

4.1 . . .Q.C>bJeto contratual tem o total. () val()r'de R$ ........... ; · .. · ....... . 
4.2. ds pagamentos serão efetuados. no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados:~l'pc:1rtir da 
data final. do períodode ac::timplemento da prestação· Cios serviços objeto do presente Cb~trato, 
me.diante .apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à TE:),SOUrªria dà':Rrefeitur.c:1 
Municipal de Fárias Brito. . · ·· ····· 
4.3. Os paga111entos serão efetuados através. de trc:1nsferência bancái"ia. 
4~4. A .Qontratante. ~e 'reserVa no direito de can~elar o presel'lte Pregão Eletrônico, no .todq ou . 
em parte, de acordo com as condições estabéiecidas na· legislação pertinente/ .. assim. corria 
rec:luzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento}, sem que caiba ao 
Contr~tado o direi~q de reçlarnação ()li indentzaçãg7 .•·• .·· .· . .. .·. ••.. . 

4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as parte§ pactuaram inicialmente entre os 
encargosdo contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, ~esde que objetivando a manutenção do equilíbrio eporn:>mie9,.flnançeirC> inici.c:1I :d.o 
contratá, na hipc)tese de sobrevirem fatos ·imprevisíveis,· 'ou • pr~visíveis;/ porém, de . 
consequênCias incalculávei$, retardadores ou impeditivos da execução do aju$tatjo, oJ ain.da, ·· 
em çc:1so de forçc:1 maiqr, caso fortui.to . ou fato do príncipe, configurando áléél ecqn~mica 
extraordinária ·e extracontr~tual, nos termqs do art. 65; inci.so li, alínea "d", cià'Lei FéderaLn;º · 
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

5.1. O presente Contratotera·vigêncià até 31 ~clédezerribrc)de'2023, a contardád.atáde sua 
~§Si natura, .. o.u enquanto cjecorrer a. execução dos serviço$: e fÓrnecjmt:)nto dOS prodL1tOs~.dentro 
da vigência'do mesmo~ .. ... . .··· . .. . ·.· ···.· .. · . . . . 

~ ' S.i li .. 
6.1. As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos 
do Tesouro Municipal, classificado na seguinte dotação orçamentária: 
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7.2. Colocar a disposição da Contratada todas as condições necessárias para a perfeita 
execução dos serviços solicitados. 
7.3. Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências 
de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.4. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual. 
7 .5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 
especialmente designada. 

8.1. ·Manter durahte toda execução· do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, t9das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã9. 
8.2. Prestar ·os serviços licitE1dos em estrita conformidade com as especificações do 
instrumento contratual e do Termo de Referência, os quais serão executados em local indicado 
pela Contratante. · · 
8.3. Utiliza,r de forma privativa e confiqenciE11, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus 
Entes .Para. a execução do C9ntrato. ·••··· .· . . .. · . .... . . 
8.4~ · A.ssurnir in.teira respon$abilidade. civil, adrrlinistrativà e penal< p9r quaisquer danos e 
prejl,JÍZOS materi~is 9.U pes$9ais cau.sados dire.tamente OU por seus empregados OU pre'p.~StO$, 
àcontrataríte ou a terceiros. · · · 
8.5/Responsabilizar-se por todas as despesas e enca,rgqs de qualquer nature:z:a com p~ssoªI 
de sua contratação neqessário à execução do. objeto contratual, inclusive os encargos rêl.~ti\16s 
à legislação trabalhista e as dei;pesas c9m deslocamento, hospedagem e alimentação. · · · 

9.1 :. E vedado· a CONIRATAD,A. s4pqontrêj!tàção dqs serviços, parciE11: q~!]qfa1;.: $~m. a previa e 
expressa anuência e aútórização da CONTRATANTE. . ... ..... . . . .. . . . . 

ili " } I• . : 
· 10.1: ·o lnadirnplemEmto. das obrigações previstas no presente Contr'atq; ou ª ocorrênçiá de 
quaisguer. das'.~!tu~ÇÂ.tjl~tj.escrit~s,n9.Art. 78, .da. Lej Federal n. 0 8.666/~ê .•. e\suas d~qtais· 
alb:?rações, será•9ornL1PJ9~do pel~ ~~~e :Prejudicªfi~ à ;outra, me~iante notifü5~5lão P9r e~cri.tp~ . 
entregue diretamente ou por via. postal; com aviso tje recebimento, a fim de :que SeJa 
providenciada a regularização no prazp de 05 (cinco) dias úteis. . .· .... · · 
10.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato •. sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a.suspensão 
da prestação dos serviços pela COf'JTR,L,\ TADA até a suª norm131izaçã,o. . . . ... · . 
10~3~. A CQNTR.A TA[)A, !:>ela sua ir)êi!dimplência np cumprimen,to do<cc:>ntr,ªto; e11quant9 Çlurar o 
vfnculo contratqal,' e~fará sujeita ãs segúintes sanções: . . . . .. ··• <> . ' .• . ·.·. .} 
10.3.1. advertência; ·· · 
10.3.2. suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3. impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública . 

. 
11.1. A CONTRATADApagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes sit1Jações: 
11.2. Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso ~ 
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prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 
11.3. lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1. Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), 
independentemente da multa pela CONTRATADA 

12.1. O não cumprimento das disposições especificadas neste Cpntrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às 
normas contr.atuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.2. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer.interpelação 
judicia! ou Extrajudicial, nqs casos de: . •. . . · 
12.2.1. Omissãq de pag~niento pel~ CONTRATANTE; .··. . .. 
12~2.2. lnadimpl~ncia de q~alqper ç:le, s.1,1.ªs çláµsul.~s.porqyalqyer.uma das ·Partes; ....•.•..• ··•· 
12.2.3;.Acerto em ?<Jrt1Ümacorcfo poçiqiciativa·de .. llma.das pa.rtes;•niediânte aviso R()~.~~crito 
com 30.(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as.partes; 
12.2A. No caso de não cumprimento de qualquer das clªµsulas deste'contrato, a part~'que se 
sentir prejudicada pode,rá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por e$crifo 
com a antecedência .definida no subitem anterior. 

Contratante éãberá o difeitd de prorrioveraçréscimos ou su~rê§§§es.fü>;§ se~iços, que 
se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% .(vinte e çinc6 por (;enfo) do valor 
inicial do contrato, mantendo-se as deniais condiÇões do contrafo nós têrrnôs do Art. 65, 
parágrafo 1°, da LefrFederal n.0 8.666/93: .. · · ··.·· ·. ··· .. · 
13.2 •. Caso.haja acréscimo.ou di111inuição.novolume.9os serviços este se(:á()bj(9tO deTefÍ'nO 

. Aditivd ao contrato,· él~<)§. o qúe; ser~ t9fetuad9 o pagame,nto ·.·. • · / .. . ·· 
13.3. Quaisquer aiter~ções 'que venhe1m a ocorrer n~ exeçução dos serviços serão efe,tµ~déls · 
mediante·Termo Aditivo. · · · · · 

;Jl.l·:."1.: ~ 

14~.1 .. Este Contrato deverá serpublicadóporafixaçãó em local. de çostume até o 55''(quiJ1to)dia 
útil do !l1êS subseqµente aq de SlJa assinatura. .. . . .. . 

15.1. Integram o presente ·contrato todas as peças que formaram· o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 
as partes. 

. . ll .. 
16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE. ~ 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Farias Brito/CE, ..................................... . 

······································ . . . 

Secretaria Municipal .de Cultura, Esporte e Juventude 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

~~ ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: g~~ ~:: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 


